
EXTRATO   CONTRATO  

ESPÉCIE: Contrato 016/2025 – FMS           

ID: 2025.016E0500001.09.0006 

DISPENSA: nº. 005/2025

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS.

CONTRATADO:  CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL

CNPJ:   02.722.566/0001-52

OBJETO:  Este Contrato de Programa tem por objeto a gestão associada dos serviços de Controle,  gerenciamento,
operacionalização e execução das ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, no
modelo de governança regional, que facilitará o acesso ao serviço de atendimento móvel de urgência e emergência da
população na área de abrangência do CONSORCIADO, nos termos da Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto Federal n°
6.017/2007, Portaria MS n° 1.010/2012, Portaria MS n° 356/2013 e Portaria MS n° 1.473/2013, bem como regulamentar
o pagamento  da contrapartida  financeira  pelo CONSORCIADO a qual  objetiva assegurar  o  custeio  das atividades
inerentes ao SAMU 192.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa, correrão
por  conta  da  dotação  orçamentária  constante  no  orçamento  do  CONSORCIADO,  vigente  para  o  exercício
financeiro corrente, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exercício financeiro correspondente,
conforme segue: 

ÓRGÃO: 16 

UNIDADE: 02

 FUNÇÃO: 10

SUBFUNÇÃO: 302   

PROGRAMA: 1640  

 ATIVIDADE: 2.154

ELEMENTO DE DESPESA:33933950000 

FONTE DE RECURSO/FICHA: 15000015000 / 736

VALOR DO CONTRATO: 1.856.933,26 (Um milhão, oitocentos e cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e três reais e 
vinte e seis centavos.

VIGÊNCIA: 27/06/2025 até 31/12/2025.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde e Gedson Brandão Paulino - 
Presidente.

PROCESSO Nº:  31350/2025.

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003500340030003100320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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